
DE l93. 

VER.A003 PAULO W0 00 BEM 

ita da Giisra.. 

VEREADOR FA RAL3JO 

PFCJT0 úE LI  N2 46/93 

L» DENOMINAÇC À VIA PCiLICA •Gn.oc BENTa JA 3ILVA 

A RUA 07 (SETE) xi BAIRRO SANTA TzIr. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafelete decreta: 

ART. la.. Fica denoninada Rua "GILOO BENTa DA SILVA", a Rua 07 que se mi 

cia pr6ximo ao ng 3779  da Rua Raimundo da Freitas e termina no 

fim da rua, no Bairro $iit Terazinfla. 

AFIT , 2- Rgin%..aa as cisposiçes em contrario, entrando esta Lei em 

vigor na data de sua oublicço. 

PALÁcIO xi LGI4TIV3 ULJ4ICIPAL0A0S 24 JIAà 00 M5 aE IJLI4PC) 

-Secretário U Cre.. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Fica denominada Rua "GILDO BENTO DA SILVA", a rue 07 que se inicia 

çr6xio ao n 377, da Rua Raimundo de Freitas e termina no fim da NDU 
rua, no Bairro Santa Terezinha. 

ART 

na data de sua ptb1icaço. 

SALA DAS SESSES,10 DE MAIO DE 1993. 

DOR DORACY APPOLINRIO 
04  /______ 

A co de L 1Icço, JultICã  
e Ledação, para parecer 

PROJETO DE LEI NQ 46J93 

DA DENOMINAÇÃO À VIA Pt)BLICA "GILDO BENTO  DA 

SILVA". A RUA 07 (SETE) DO BAIRRO SAN-

TA TBREZINHA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

  

as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vigor ART. 22 - Revogam-se 

 

  

A Com.,o de Economia, Politici 
Urbana 6 Rural pais parecer 

PSV/93 



PROJETO DE LEI NQ 46/93 

DA L)0M1NAO À VIA Pt..ICA "GILJ() BENTO )\ 

SILVA". A RUA 07 (SETE) DO BAIRRO SAN- 

TA WAREZINHA. 

A amara ~icipel De Consalheim Lafaiste dsGrsta: 

ARTê 12 w (ice denominada Rua "GILQO 13ENTD üA SILVA", a rua 57 que se inicia 

pr6xtno sso n 377, da riva Rein~ de Freitas a termina no fim da 

rua, no Bairro Santé Terezinha. 

  

Revogam-se as riieosiçes em cuntrrio, antrancb acta Lei em vigor 

na data de sua ptbiicaço. 

ART. 29 

 

  

       

   

SALA US SE.SE8,1U £ LIO L)E 1993. 

  

     

    

PSV/93 

 



vEADca DARC 

VEAD 

TEAD CR 1 DA SILVA TAVARES 

ORADO DOS SANTOS 

01[na l-a Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PM1ECM DA CIS3O DE LEGISLAÇÃO! JUSTIÇA 

E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 

  

A Comissão de 

ço é do parecer que o Projeto de 
cutido e votado pelo Plenário. 

 

Legislação, Justiça e Reda-

j jQ 446198 , deva ser dis 
110 

  

   

    

SALA DA3 CISSES, 07 de jus.ho de 1993. 



P 0 

RE L!vrÓRI O/FUNDAMENTAÇ$O / 

Os3 TU11TTO DE 1993. 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

ERN VERE\DO' Á4S~I 7ÇCP WF, 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMi O ''t'iO4IA, POLtTICA URBANA E 

RURAL 410 PLu.JEro L'L :. ! 46/93 

Projeto de Lei que dá denominação A via pú-

blica, O Projeto se encontra dentro das normas legais' 

para sua tramitação regimental. 

CONCLUSÃO 

Somos de parecer favorável. Submeta-se ao 

Plenário para discussão e votaço. 

/ARPM/ 



VEREADOR D CIV(ARES 

VEREADOR JOSÉ ANTONIO APAVORADO DOS BANTOS 

VEREADOR AN DA I RES 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

   

 

PARECER U° COMISSÃO DE AEUO AO PROJETO 

DE LEI NQ 46/93 

  

   

A Comissão de Aadaao à de parecer que o Projeto 

de Lei NQ 46/93 deva ser aprovado com a aia Redação Original. 

SALA DAS COMISES,18 DE JUNHO DE 1993. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ip ' 2.172191 

.1 RUIOIIIIAÇ2O 1 VIA .lsisc* •nt. asa 
04 sILVA0, A Rfl 07 (nu) ao SAIRIa SAIe 

TA TI*UIMA. 

* c.I.,. NsateIpsl de C.anlh.ipo lm?sl~ 
dnnt. e a, Pntelt. Issi.Iø.I .eSs. .nssiat. l.els 

Al*. 19  - Fia. 4....taS. Is. 161L90 PINTO DA SILVA, a RU6 07 ' 

e se lateja Ø.*4as a me 3776  de Isa Réi~do 4. 
Fr.it.o a tala. no 91. 4. ~ se Ubem Seta To~  
alak.. 

A4 It e**vogom~ a. 4I.o..I4ss a ...t6., atr..t sete 

— vire a. data 4e na pól i.... 

I4., nflet., • seda... i.teIdsdaa 0~. .adig 
elas. • .niq.ds. Lei nfl.asea, e.. suJfl 

.. 9~ rprlr, dm iat.in.at.cíniiiiiiio asia as st.. 

PALiCIO DA fllflhtlt* SICIPAL DI auanni.o LAFAIET 

 

ti o, Di JKN Di I993. 

 

 

 

 

 


